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o rNsTtruro nn rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conl-ere a Lei nq 1.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presentc Licença que autoriza a:

INTEREssADo: São Juàas Tadeu Materiais de Construção Ltda

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Belo Horizonte, no 1420 B, Adrianópolis,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.658.760/0001 -30

Foxr: (92) 3186-6000

Rf,GISTRo No IPAAM: 1012,3215

INscRrÇÃo Esr,c,ouÁ,L: 04.267.549-9

Fax: (92) 99335-1735

PRocrsso Ne: 32151T113

ArrvrDADE: Destinação Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lneíes

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem esquerda da Rodovia AM 01O, km 19, Área 01 ,

compreendida entre as coordenadas geográÍicas: P-0í 60"01'4,00'W e 02"57'3í,60'5, P-02
60'01'4,í4"W e 02"57'28,42"5, P-03 60"01'4,50"tN e 02"57'28,43'S, P-04 60'01'4,50"W e
02"57'27 ,42"5, P-05 60'01'5, í 3"\N e 02"57'27 ,42'S, P-06 60'01'5,13'W e 02'57'26,0í "S, P-
07 60'01'2,25'W ê 02"57'26,01"S, P-08 60'01'2,25"W e O2'57'26,49'S, P-09 60"01'1,39'W
e 02'57'26,49"5, P-í0 60'0í'1,39"W e 02"57'29,00'S, P-íí 60"0í'3,50'W e 02'57'29,00"5,
P-12 60"01'3,50'W e 02'57'31 ,60"5, Manaus-AM.

PTNALTDADE: Autorizar a destinação final de resíduos sólidos - aterro de inertes
Classe ll - B, em uma área de 1,1972ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADÂDoR:Pequeno Ponre:Médio

PRAzo DE VALTDADE oesu Llcrlçe: 04 Aros.

Atenção:
. Esta licença é composta de lE r€strições e/ou condições constantes no versor cujo não

tumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer nâ localizaçilo da atividade e erposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, l9JAt{&1

Rosa Ma Ceissler Julia de Souza
ecntca Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov-br
twlttêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE'OPERAÇÃO - L.O. No 210fi6-02



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N'2IO/IGO2

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesmq só tená validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei Íf .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3215rul3.
4. Toda e qualquer modificação inüoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiyidade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença nôo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em

arquivo o registro de movimentaçâo dos mesmos.
8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 E Lei n' 12.651112.
9. É expressamente proibido o represirmento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste

OEMA.
10. Paralisar imediatrmente a atividade,' quando da verificação de vestlgios arqueológicos; histórica ou

aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e oomunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
I l. Transportâr substâncias aterro de ineÍe em veículos devidamente co&nos poÍ lon4 no horário

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas;
12. Real'izar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos residuos

inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n" 002/2009).
13. Inicia a atividade de aterÍo de inertes somente âpós demarcar a área a ser depositada (1,1972 ha) de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;

14. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi destinada;

15. ApÍesentar semestralmente, Relatório de Controle Ambiental - RCA da atiüdade contendo:

Cronograma Ílsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição de resultados

alcançados, acompanhado de relatório fotognífico com ART do técnico responsável pela eiecuçâo.
16. Apresentar em 30 dias, o complemento dos estudos para atividade: Memorial descritivo da atividade.

com informações atualizâdas do material depositado em tonelada/dia e o Plano de Resíduos Sólidos.

17. Apresentâr no prazo de 30 dias, o CeÍificado Técnico Federal - CTF, para arividade expedido pelo

IBAMA.
18. Esta Licença autoriza o transporte de aterro de ineÍtes âcompanhado da L.O.


